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AUTÓGRAFO Nº 178/2021
PROJETO DE LEI Nº 197/2021

Altera a Lei nº 8.481, de 17 de junho de 2015, 
modificando a hipótese de desconto na 
avaliação de imóveis municipais com 
licitação deserta ou fracassada. 

Art. 1º A Lei nº 8.481, de 17 de junho de 2015, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 1º ................................................................................................................

I – imóvel avaliado em até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): em até 6 
(seis) parcelas mensais, com entrada no valor mínimo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total oferecido na proposta para a aquisição do imóvel; 

II – imóvel com avaliação superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) até 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais): no máximo 10 (dez) parcelas 
mensais, com entrada no valor mínimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total oferecido na proposta para a aquisição do imóvel; 

III – imóvel com avaliação superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 
até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): no máximo 15 (quinze) parcelas 
mensais, com entrada no valor mínimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total oferecido na proposta para a aquisição do imóvel; e

IV – imóvel com avaliação superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): 
no máximo 20 (vinte) parcelas mensais, com entrada no valor mínimo de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total oferecido na proposta para a aquisição do 
imóvel.

§ 1º As hipóteses de parcelamento previstas no “caput” deste artigo são 
aplicáveis à aquisição, por um mesmo licitante, de pluralidade de imóveis 
ofertados num mesmo e único certame, atendidos os seguintes requisitos: 

I – o parcelamento somente será cabível quanto à aquisição de imóveis 
efetivamente homologada no certame; e

II – o parâmetro de parcelamento cabível será definido em razão da totalidade 
dos valores efetivamente ofertados e homologados no certame ao licitante 
vencedor.

§ 2º As parcelas de que trata este artigo serão exclusivamente corrigidas pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou, subsidiariamente, 
pelo índice oficialmente utilizado pelo Município na correção de seus débitos.

§ 3º Na hipótese de empate entre propostas formuladas com base neste 
artigo, servirão sucessivamente como critérios de desempate:

I – a proposta que oferecer maior entrada; e

II – a proposta que possuir o menor número de parcelas.
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Art. 1º-A. Na hipótese de licitação deserta ou fracassada na venda de bens 
imóveis do Município, poderão esses imóveis ser disponibilizados para venda 
direta. 

§ 1º Na hipótese de licitação deserta ou fracassada, o Município poderá 
realizar segunda licitação na qual, mediante fundamentada e prévia 
justificativa ratificada pelo Prefeito Municipal na fase preparatória da licitação, 
poderá ser determinado preço mínimo de até 60% (sessenta por cento) sobre 
o valor de avaliação vigente. 

§ 2º Na hipótese de licitação deserta ou fracassada por mais de duas vezes 
consecutivas, inclusive quando aplicado o § 1º deste artigo, os imóveis 
poderão ser disponibilizados automaticamente para venda direta, podendo 
ser aplicado o preço mínimo de que trata o § 1º deste artigo, mediante 
fundamentada e prévia justificativa ratificada pelo Prefeito Municipal.

§ 3º O disposto neste artigo pode ser aplicado em conjunto com o disposto no 
art. 1º desta lei.”(NR)

Art. 2º As modificações ao art. 1º-A da Lei nº 8.481, de 2015, realizadas por esta 
lei não se aplicarão à alienação de imóvel municipal autorizada pela Lei nº 10.220, de 9 de 
junho de 2021. 

Art. 3º Em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
fica facultada a utilização da modalidade leilão para a realização de alienações de imóveis 
municipais autorizadas por leis anteriores à vigência desta lei. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 4 de agosto de 2021.

ALUISIO BOI

Presidente
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